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ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

RGF 2º Quadrimestre 2023, período de setembro/2022 a
agosto/2023, para fins de verificação do cumprimento dos
limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Relatório de Gestão Fiscal
Fortaleza, 27 de setembro de 2023

Inicio do ato: 119781

Final do ato: 119781

ATOS DA SECRETARIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  ou seu substituto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com
poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo n°
31.00036773/2023-70.
CONSIDERANDO indicação do Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE
OLIVEIRA, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado
do Ceará, consoante Processo n° 09.2023.00030847-0,
RESOLVE NOMEAR A PROMOTORA DE JUSTIÇA
DELMA LONGO DOS SANTOS MENDES, titular da 101ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza para, sem prejuízo de sua
titularidade, exercer o Cargo de Assessor do Corregedor-Geral
do Ministério Público do Ceará, no período de 01/10/2023 a
31/12/2023, com ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Fortaleza, aos 26 de setembro de 2023.

JOSE MAURICIO CARNEIRO
VICE-PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA

Ato Nº 148/2023/SEGE
Fortaleza, 26 de setembro de 2023

Inicio do ato: 119793

Final do ato: 119793

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  ou seu substituto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com

Ato Nº 149/2023/SEGE
Fortaleza, 26 de setembro de 2023

Inicio do ato: 119791

poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo n°
31.00036780/2023-75.
CONSIDERANDO indicação do Excelentíssimo Senhor
Procurador de Justiça PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE
OLIVEIRA, Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado
do Ceará, consoante Processo n° 09.2023.00030847-0,
R E S O L V E  N O M E A R  A  P R O M O T O R A  D E
J U S T I Ç A M E R G E F I E L D
Nome_do_Membro_Designado SANDRA VIANA PINHEIRO,
titular da MERGEFIELD
Local_de_Titularidade_do_Membro39ª Promotoria de Justiça
de Fortaleza,  para, sem prejuízo de sua titularidade, exercer o
Cargo de Assessor do Corregedor-Geral do Ministério Público
do Ceará, no período de 01/10/2023 a 31/12/2023, com ônus
para a Procuradoria-Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Fortaleza, aos 26 de setembro de 2023.

JOSE MAURICIO CARNEIRO
VICE-PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA

Final do ato: 119791

Secretaria de Recursos Humanos
Portaria N° 28/2023
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, ou seu substi tuto legal ,  na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Estado do Ceará), bem como a
autoridade com poderes delegados, abaixo subscrita, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o atendimento ao disposto na Resolução
CNMP n°177/2017 e a indicação constante no PGA n°
31.00036670/2023-38.
RESOLVE DESIGNAR, NO PERIODO DE  02 a 11 de
outubro de 2023, a servidora Marina Goncalves De Santana,
Técnico Ministerial e Bacharel em Direito, matrícula funcional
n° 218.224-1-8, para exercer o cargo em comissão de Assessor
Jurídico Especial, em substituição ao servidor Pedro Henrique
Azevedo Lopes Ferreira, matrícula funcional n° 218.039-1-0,
ambos lotados na 9ª Procuradoria de Justiça, em face das férias
do último, fazendo jus o servidor designado, durante o período
da substituição, à percepção da gratificação correspondente ao
respectivo cargo, cujos efeitos financeiros estão condicionados
à publicação da presente portaria, conforme o disposto no artigo

Portaria Nº 28/2023
Fortaleza, 2 de outubro de 2023

Inicio do ato: 119711

Procurador-Geral de Justiça:
Manuel Pinheiro Freitas
Vice Procurador-Geral de Justiça
José Maurício Carneiro

Corregedor-Geral:
Pedro Casimiro Campos de Oliveira
Secretário-Geral:
Hugo José Lucena de Mendonça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina



 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESCRIÇÃO SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAIO/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGOST/2023
TOTAL ÚLTIMOS 

12 MESES

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 43.581.669,52 42.243.011,47 44.152.263,73 85.483.498,69 39.358.223,40 41.362.334,20 39.561.980,57 42.989.895,10 40.778.435,34 66.847.857,04 43.221.316,84 52.773.097,80 582.353.583,70 510.100,33

Pessoal Ativo 37.841.010,19 36.498.917,85 38.298.602,36 76.818.976,63 33.643.875,85 35.612.572,16 33.772.641,30 36.920.140,85 34.719.034,04 57.749.862,94 37.130.758,63 46.644.367,04 505.650.759,84 510.100,33

Vencimentos, Vantagens e Outras Desp Variáveis 31.439.640,39 30.588.980,50 31.432.259,01 63.119.628,28 27.426.091,77 29.802.200,95 28.002.411,18 30.557.869,76 28.703.530,49 49.972.313,85 30.889.662,68 38.550.431,08 420.485.019,94 510.100,33

Obrigações Patronais (²) 6.401.369,80 5.909.937,35 6.866.343,35 13.699.348,35 6.217.784,08 5.810.371,21 5.770.230,12 6.362.271,09 6.015.503,55 7.777.549,09 6.241.095,95 8.093.935,96 85.165.739,90 0,00

Pessoal Inativo e Pensionista 5.740.659,33 5.744.093,62 5.853.661,37 8.664.522,06 5.714.347,55 5.749.762,04 5.789.339,27 6.069.754,25 6.059.401,30 9.097.994,10 6.090.558,21 6.128.730,76 76.702.823,86 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 4.341.729,60 4.351.912,72 4.457.924,73 6.513.607,19 4.332.912,07 4.366.601,18 4.442.862,68 4.686.949,36 4.686.949,36 7.063.876,65 4.719.472,90 4.775.738,30 58.740.536,74 0,00

 Pensões (²) 1.398.929,73 1.392.180,90 1.395.736,64 2.150.914,87 1.381.435,48 1.383.160,86 1.346.476,59 1.382.804,89 1.372.451,94 2.034.117,45 1.371.085,31 1.352.992,46 17.962.287,12 0,00
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização ou de contratação  de forma indireta (§ 1º do art. 18 
da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 7.889.568,64 9.104.620,16 11.177.926,02 31.949.559,66 5.773.550,47 8.151.240,67 6.059.375,70 7.847.966,28 6.591.567,08 15.301.646,96 6.666.207,04 12.539.137,00 129.052.365,68 0,00

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.750.516,29 1.590.243,06 1.592.774,78 12.964.649,54 0,00 25.902,73 48.939,50 140.672,86 154.940,92 81.685,05 41.886,88 27.292,06 18.419.503,67 0,00

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 282.583,04 1.768.283,48 3.729.489,27 10.246.322,82 0,00 145.000,00 79.000,00 1.571.560,30 123.643,00 6.080.426,92 494.572,00 6.320.611,81 30.841.492,64 0,00
(-) Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da  
apuração 115.809,98 2.000,00 2.000,60 74.065,24 59.202,92 2.230.575,90 142.096,93 65.978,87 253.581,86 41.540,89 39.189,95 62.502,37 3.088.545,51 0,00

(-) Inativos e pensionistas com recursos vinculados 5.740.659,33 5.744.093,62 5.853.661,37 8.664.522,06 5.714.347,55 5.749.762,04 5.789.339,27 6.069.754,25 6.059.401,30 9.097.994,10 6.090.558,21 6.128.730,76 76.702.823,86 0,00

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (III)=(I)+(II) 35.692.100,88 33.138.391,31 32.974.337,71 53.533.939,03 33.584.672,93 33.211.093,53 33.502.604,87 35.141.928,82 34.186.868,26 51.546.210,08 36.555.109,80 40.233.960,80 453.301.218,02 510.100,33

Notas: (1) Não foram consideradas as despesas com abono de permanência – R$ 5.323.183,51 (Resolução TCE/CE nº 2582/2009 – DOE 28.12.2009); 

(5) Publicação no diário oficial eletrônico do MPCE, dia 27/09/2023, e disponibilizado no Portal da Transparência do Ministério Público do Estado do Ceará.

Teresa Jacqueline Ciríaco Ribeiro Leonel Gois Lima Oliveira
Secretária de Orçamento e Finanças Secretário de Auditoria e Controle

Assinado digitalmente Assinado digitalmente

590.878.945,61                      

559.780.053,73                      

Assinado digitalmente

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2,00%

1,90%

1,80%

(4) Não foi considerado o valor de R$ 1.846,66 (DEA) empenhado, por equívoco, na ação orçamentária 'Pagamento de Inativos e Pensionistas do Ministério Público - Folha Complementar'. A correção foi solicitada por meio do Ofício nº 456/2023 – SEFIN/PGJ.

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

(3) O valor de R$ 17.855,23, referente ao 13º da pensão civil competência de junho/2023, despesa do Ministério Público do Ceará, foi empenhado por equívoco na ação 20023 - Pagamento de Pensões Provenientes do Montepio do Poder Executivo, UG 46200004 - FUNDO FINANCEIRO - FUNAPREV. A correção solicitada por meio do Ofício nº 413/2023 – 
SEFIN/PGJ.

(2) O valor de R$ 12.734,91, referente a pensão civil da Semace, competência fevereiro/2023, empenhado por equívoco na ação 20054 - Pagamento de Inativos e Pensionistas do Ministério Público, conforme 2023NE000071  da UG 460701 -  FUNDO PREVIDENCIÁRIO PREVID DO RPPS, foi corrigido em 28/6/2023 conforme 2023NE000390.

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
FONTE: RECEITA - Secretaria da Fazenda do Estado Ceará (SEFAZ) ; DESPESA - Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeira do Estado do Ceará (SIAFE-CE); Data da emissão 14/09/2023 10h53min.

Procurador-Geral de Justiça, em exercício

            Fortaleza, 27 de setembro de 2023 

JOSE MAURICIO CARNEIRO

621.977.837,48                      

453.811.318,35                      

% SOBRE A RCL AJUSTADA

1,46%

SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

31.099.960.544,94                 

671.091,18                             

397.579,64                             

31.098.891.874,12                 

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais ( 
art.166-A, §1º da CF) (V)

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em cumprimento às determinações contidas no art.54,combinado com o Art.55,inciso I alínea "a" e §2º LCnº101,04/05/2000 - Lei Responsabilidade Fiscal,  torna público o relatório de Gestão Fiscal do Ministério Público do Estado do 
Ceará referente ao 2º quadrimestre de 2023. Fortaleza, 27 de setembro de 2023.  

R$1,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada ( 
art.166-A, §16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde 
e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) (VI)
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 
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